
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

[  Revogado pela Resolução TRT3/GP 173/2021]  

PORTARIA GP N. 180, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Altera  a  composição  da  Comissão  Regional  de
Efetividade  da  Execução  Trabalhista  do  Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  3ª  Região  para  o  biênio
2020/2021, instituída pela Portaria GP n. 80, de 18 de
fevereiro de 2020.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Portaria GP n. 80, de 18 de fevereiro de 2020, que
designa, para o biênio 2020/2021, os integrantes da Comissão Regional de Efetividade
da Execução Trabalhista no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, instituída na
Instrução Normativa GP/DG n. 6, de 19 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO a aposentadoria da juíza Ana Maria Espi Cavalcanti em
1º de junho de 2020; e

CONSIDERANDO a nomeação da juíza Luciana Alves Viotti para o cargo
de diretora do Foro Trabalhista de Belo Horizonte, no período de 1º de junho de 2020 a
31 de dezembro de 2020,

RESOLVE:
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  R
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Art.  1º  Esta  Portaria  altera  a  composição  da  Comissão  Regional  de
Efetividade da Execução Trabalhista do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
para o biênio 2020/2021, instituída pela Portaria GP n. 80, de 18 de fevereiro de 2020.

Art. 2º A Portaria GP n. 80, de 18 de fevereiro de 2020, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

Art. 1º .

IV - juíza diretora do Foro Trabalhista de Belo Horizonte, Luciana Alves
Viotti;

. (NR)

Art. 3º Republique-se a  Portaria GP n. 80, de 18 de fevereiro de 2020,
para incorporação da alteração promovida por esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MURILO DE MORAIS
Desembargador Presidente
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